
11 Pu GL ·c Aút. No JO?. ·'• "L I 

••••w•,.~•fe!:E!.l/.~rz. .. ~ 
N• .. J..,~d;, __ of.:}J .. l.._.J l<l .6' ~} 6m de de 19 

~ P<~D· E 
I ~~C-=R~E~T~O--N_D-=1-.1~2~9 

d • I J 

de 22 de julho de 1.968 

O Pre~eito da Estância de são José dos Campos, usando de suas f 
atribui~Ões legais e, 

Considerando a necessidade de se proporcionar a descentraliza-f 

çao das feiras- livres visando um maior atendimento aos diversos núcleos p~ 

pulacionais da oidade; 

Considerando igualmente a necessidade de instalar-se assim ou

tras feiras-livres que venham a suprir os ~airros mais afastados do centTO 

da cidade à de denso número de habitantesJ 

Considerando finalmente a conclusão a que chegou a Comias~ no

meada pela Portaria nO 6.800 de 2 de julho de 1 . 968, destinada a estudar a 
,.. 

criaçao de novas feiras-livres9 

DECR E TA: 

Artigo 10 - As feiras-livres de que trata o Decreto nD 547 de f 
15 de fevereiro de I.963, sem prejuízo daquelas já instaladas e em funcio-

-namento, passarao igualmente a atender os Bairros da Vila Industrial, Jar-

dim Aeroporto e Vila LetSnia, Al t o da Ponte e Jardim da Granja, no horário 

das 6,00 (seis) ~s 12,00 (doze) horas, nos seguinte locais e dias: 

caçao, 

I- VILA INDUSTBIAL - Sábados 

Localização: Rua Alfredo Pereira Filho 

II- JARDIM AEROPORTO e VILA LETONIA - Domingos - ... Localizaçao: Rua Letonia 

III- ALTO DA PONTE - Quintas-Feiras 

Locali~ação: 'Trêcho da Av. Rui Barbosa, começa~ 

do na rua Alziro Lebrão e termina~ 

do no Posto de Gasolina. 

IV- JARDIM DA GRANJA - Sextas-Feiras 

Localização: Rua Vênus. 

Artigo 2D - ~te Decreto entrará em vigSr na data de sua publi-

revogadas as disposiç~EU3 e~ contrário. 

Pref eitura i de são Jo~r--..~.d-os__.,Cem:j ! 2 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 



Em d e de 19 

Decreto nQ 1 . 129/22/07/68 Fls.-2-

Registrado e publicado no Departamento de Administração da 

Prefeitura da Estância de Sao José dos Campos aos vinte e dois dias do 

mês de julho do ano de um mil novecentos e sessenta e oitoo 


